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Sindicato dos trabalhadores em empresas de telecomunicações, transmissão de dados e correio eletrônico, telefonia móvel celular, serviços troncalizados de comunicação, radiochamadas, telemarketing, projeto, construção, instalação e operação de equipamento e meios físicos de transmissão de sinal, similares e operadores de mesas telefônicas no Estado do Rio de Janeiro


TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2007/2008 que entre si celebram o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, OPERADORAS DE SISTEMAS DE TV POR ASSINATURA, TRANSMISSÃO DE DADOS E CORREIO ELETRÔNICO,TELEFONIA MÓVEL CELULAR, SERVIÇOS TRONCALIZADOS DE COMUNICAÇÃO, RÁDIO CHAMADA, TELEMARKETING, PROJETO, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO  DE EQUIPAMENTOS E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO DE SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO doravante denominado SINTTEL – RJ, com sede na Rua Morais e Silva, nº 94 – Maracanã – Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 33.955.956/0001-04,  neste ato representado pelo seu Coordenador Geral, Sr. Luís Antônio Souza da Silva, CPF 599.466.527-49 e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – SEAC-RJ, COM REGISTRO SINDICAL N° 46000.000183/97-98 E INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 34037150/0001-91, REPRESENTANDO A CATEGORIA ECONÔMICA, doravante denominado SEAC-RJ, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da Cláusula Quarta da Convenção Coletiva de Trabalho firmada em 12 de junho de 2007 pelo SINTTEL-RJ e o SEAC-RJ, o qual foi depositado na DRT-RJ e protocolada  sob o nº 46215.021870/2007-82

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES

A Cláusula Quarta da Convenção Coletiva de Trabalho ora aditada, passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA : PISO SALARIAL DA CATEGORIA

Os empregados abaixo relacionados terão os salários que se seguem, a partir de 01.05.2007:

	RADIO-OPERADOR
	R$ 606,89

	OPERADOR DE TELEFONE - MANUTENÇÃO
	R$ 613,26

	OPERADOR DE TELEMARKETING 
	R$ 639,10

	OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 
	R$ 675,23

	OPERADOR DE RÁDIO CHAMADAS
	R$ 675,23

	OPERADOR DE TELEFONIA
	R$ 675,23

	TELEFONISTA
	R$ 675,23



	OPERADOR DE RADIOTELEFONIA G.M.D.S.S
	R$ 938,15

	RADIO-OPERADOR BILINGUE 
	R$ 1.001,30

	TELEFONISTA BILINGUE 
	R$ 1.155,00


PARÁGRAFO ÚNICO:

No caso de empregados que trabalhem em jornada inferior a 6 (seis) horas e 36 (trinta e seis) semanais, as partes convencionam a adoção do piso salarial por hora trabalhada, tomando-se como base de cálculo os valores estabelecidos no caput num total nunca inferior a R$ 451,00 (quatrocentos e cinqüenta e um reais).

CLÁUSULA TERCEIRA : DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem inalteradas em seu teor e vigência as demais cláusulas e condições estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho 2007/2008.

        E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO, em 5 (cinco) vias de inteiro e igual teor, procedendo ao seu depósito conforme estabelece o art. 614 da CLT,  para que surtam seus efeitos.

Rio de Janeiro,

SINTTEL-RJ

______________________________________

Luis Antonio Souza da Silva

Coordenador Geral

CPF: 599.466.527-49

SEAC-RJ

         ___________________________
         ___________________________
	Ricardo Costa Garcia

Presidente - Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio de Janeiro

CPF.: 332.508.557-15


	José de Alencar Leite Magalhaes

OAB-RJ 80517 





Sede própria: Rua Morais e Silva, 94, Maracanã, Rio de Janeiro/RJ -CEP 20271-030 -Tel.: (21) 2204-9300

Sub-sede: Rua Visconde de Uruguai, 277 - Centro - Niterói - RJ - Tel.: (21) 2620-9595

Endereço-e: http://www.sinttelrio.org.br - correio-e: sinttelrio@sinttelrio.org.br

